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Prefeitura Municipal de Lapão
Resolução

CMS - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
LAPÃO-BA 

 

Av. Justiniano de Castro Dourado, Nº36, Bloco C, Centro Administrativa de Lapão, Centro- Lapão-Ba 
CEP- 44905-000                                            - LAPÃO-BA-                             Email- cms@lapao.ba.gov.br  

 

RESOLUÇÃO Nº 3/2014 

 

Aprova  o Relatório Anual de Gestão da Saúde do 
ano de 2013. 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde em sua 176ª Reunião, realizada no dia 10 de 
Setembro de 2014, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o Relatório de Gestão da Saúde de 2013; 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Lapão-BA, 10 de Setembro de 2014. 

 
Luciana Maria de Souza 

Presidente do CM 
 

HOMOLOGO a Resolução nº. 03/2014, do Conselho Municipal de Saúde de Lapão – BA, 
no uso de suas competências legais. 

Ana Lucia Seixas Oliveira 
Secretária Municipal de Saúde 
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RESOLUÇÃO Nº 4/2014 

 

Aprova o Plano Municipal de Saúde do 
quadriênio 2014 a 2017. 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde em sua 176ª Reunião, realizada no dia 10 de 
Setembro de 2014, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º  Aprovar o Plano Municipal de Saúde do quadriênio 2014 a 2017; 

Art. 2º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Lapão-BA, 10 de Setembro de 2014. 

 

Luciana Maria de Souza 
Presidente do CM 

 

HOMOLOGO a Resolução nº. 04/2014, do Conselho Municipal de Saúde de Lapão – BA, no 
uso de suas competências legais. 

 
Ana Lucia Seixas Oliveira 

Secretária Municipal de Saúde 
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